
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

GABINETE DO PREFEITO
 

OFÍCIO Nº 0595/2024-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto:  Requerimento nº 0238/2024-SO, da autoria do
Vereador Fabio Fernando Siqueira dos Santos.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo
nº 3535507.414.00001835/2024-87.

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre
os resultados do IDEB/2023 – Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica, divulgado neste ano de 2024 pelo MEC, no que diz respeito ao
município e cada uma das escolas, em relação aos questionamentos 1 e
2, segue em anexo o Memorando Interno (0012432), com informações do
Departamento Municipal de Educação, gestor da política pública em
questão.
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Resposta do Executivo 214/2024
Protocolo 39198 Envio em 09/09/2024 15:14:32
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https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2024/21813/21813_copia_stamped.pdf


Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos
de alta estima e distinta consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)

Prefeito
 

Referência: Processo nº
3535507.414.00001835/2024-87

SEI nº 0012431
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

MEMORANDO INTERNO
De DEDUC
Para GAP
Assunto Resposta ao Requerimento nº 238/2024 – Câmara Municipal – Vereador 

Fábio  Santos,  solicitando  informações  sobre  os  resultados  do 
IDEB/2023  –  Índice  de  Desenvolvimento  da  Educação  Básica, 
divulgado  neste  ano  de  2024  pelo  MEC,  no  que  diz  respeito  ao 
município e cada uma das escolas.

Paraguaçu Paulista, 27 de agosto de 2024.

Excelentíssimo Prefeito,

Primeiramente,  essencial  registrar  nosso  agradecimento  em  relação  aos 

questionamentos  em  apreço,  pois  o  IDEB  é  o  mais  importante  indicador  da 
educação  básica  do  país,  além  de  ser  um  dos  principais  norteadores  de 
políticas públicas. Sim, não há política pública que tenha êxito sem ter metas, sem 

ter objetivos, sem ter planejamento, sem ter estratégias. Por isso, esclarecemos que 

os números alcançados pelo município de Paraguaçu Paulista no IDEB/2023, 

longe de ser uma fotografia congelada ou fruto do acaso, integram o saldo de uma 

construção sistemática e diária  e,  enquanto  resultados relevantes,  produto de um 

período de extenso trabalho e não se encerram em si mesmos, sendo norteadores 
das tomadas de decisões futuras,  do novo planejamento,  dos próximos passos 

para melhorar, ainda mais, a educação pública do município, reconhecendo o que 

deve  ser  aperfeiçoado  no  ensino,  garantindo,  assegurando  o  atendimento  das 
necessidades da população.

Recordamos  que,  em  um  cenário  educacional  cada  vez  mais  disruptivo, 

resultante,  em  especial,  do  advento  da  covid-19,  a  Rede  Municipal  precisou  se 

ajustar, colocando em prática modelos pedagógicos que favorecessem a superação 

dos desafios; fomos convidados a revisitar a maneira de avaliar nossas crianças e 

jovens, enfrentando os impactos provocados pela pandemia, sem deixar de lado as 

demandas que, antes, já estavam postas para o ensino público municipal. Ao longo do 

mandato,  portanto,  descortinou-se  o  surgimento  de  “uma nova  escola”,  nos  mais 

diferentes sentidos.
Departamento Municipal de Educação (DME) 

Rua XV de Novembro, 714 – Centro – CEP 19700-000
Fone: (18) 3361-8440 - Estância Turística de Paraguaçu Paulista/SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Para  concluir,  ao  analisarmos  as  redes  públicas  municipais  Brasil  afora, 

constatamos o quanto Paraguaçu Paulista avançou.

Já quanto às informações solicitadas, seguem.

1) IDEB/2023 Ensino Fundamental Anos Iniciais: 6,5

IDEB/2023 Ensino Fundamental Anos Finais: 5,4

1a)  Tabela anexa.

1b)  Para  melhor  visualização  da  repercussão  positiva  do  município  de 

Paraguaçu  Paulista  no  IDEB/2023,  segue  publicação  divulgada  pelo 

Sistema  Aprende  Brasil,  que  atende  à  nossa  Rede  de  Ensino. 

Salientamos  que  o  case  Paraguaçu  Paulista,  juntamente  com  a 

ilustração,  constarão,  inclusive,  do Catálogo Institucional  da empresa, 

tendo em vista que Paraguaçu Paulista foi um dos municípios destaque:

2)  Sem dúvida, importante melhora.

2a)  Não se aplica.

Departamento Municipal de Educação (DME) 
Rua XV de Novembro, 714 – Centro – CEP 19700-000
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

2b)  Novamente,  somos  gratos  ao  questionamento,  pois  é  uma  valiosa 

oportunidade de resgatar e evidenciar as ações e os investimentos do 

Executivo durante os exercícios de janeiro/2021 a junho/2024. Assim, na 

sequência,  será  enumerada  uma  série  de  itens,  que  certamente  não 

esvaziarão todas as benfeitorias realizadas.

 Executivo, diuturnamente, zeloso e empenhado nos assuntos da 

Educação Municipal, enquanto prioridade, atuando engajado no dia 

a dia da Educação, considerando todos os segmentos escolares 

atendidos;

 Política educacional construída e organizada na Atual Gestão, com 

investimentos  em  recomposição  da  aprendizagem,  com  a 

instituição do Projeto Apoio Escolar;

 Formação  continuada  dos  profissionais  da  Educação,  com 

capacitações e qualificações para o magistério;

 Formação continuada e capacitação do pessoal de apoio escolar, 

dentre eles: auxiliares de vida escolar, servidores do transporte e 

da alimentação;

 Atenção  e  investimentos  no  Atendimento  Educacional 

Especializado,  possibilitando  maior  proteção  e  inclusão  aos 

estudantes mais vulneráveis, bem como a equidade, a inclusão e o 

desenvolvimento  integral  do  estudante  ao  longo  do  processo 

educacional,  garantindo  o  acesso  de  alunos  com deficiência  no 

sistema regular de ensino;

 Implantação e aprimoramento da formação das equipes gestoras 

das escolas. Na atualidade, é consenso que gestores escolhidos 

por quesitos meramente políticos não estão aptos para enfrentar os 

desafios da escola de hoje e muito menos do futuro; as escolas 

precisam  de  lideranças  preparadas  para  exercer  uma  gestão 

eficaz, se buscamos, de fato, mudar a qualidade da escola pública 

municipal.  Estudos  recentes  apontam que  um diretor  de  escola 

Departamento Municipal de Educação (DME) 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

eficaz é capaz de aumentar a aprendizagem dos estudantes em 

uma proporção de dois  a  sete meses no mesmo ano letivo,  ao 

passo que as ações de um diretor não eficaz têm consequências 

negativas para os alunos em igual medida. A profissionalização da 

gestão  escolar  é  fundamental  para  garantir  uma  Educação  de 

qualidade para  todos.  Não cabe mais  designar  os  diretores  por 

razões políticas, para papéis políticos. A população precisa estar 

satisfeita  com  os  serviços  que  lhe  são  prestados;  os  gestores 

precisam  estar  preparados.  Pesquisas  indicam  que  gestores 

escolares preparados – que passaram por formações que vão além 

dos  aspectos  unicamente  pedagógicos,  incluindo,  também,  a 

gestão de processos, gestão dos recursos humanos, financeiros e 

zeladoria  –  fazem uma enorme diferença  na  aprendizagem dos 

alunos.  A  qualidade  do  diretor,  portanto,  é  um  dos  fatores 

intraescolares  mais  importantes  na  construção  dos  resultados. 

Mais  do  que  nunca  são  necessários  bons  gestores,  lideranças 

respeitadas por suas comunidades e com uma sólida formação em 

gestão;

 Garantia  da  Segurança  Alimentar  nas  escolas  por  meio  de 

investimentos  na  melhoria  da  merenda  escolar,  com  cardápios 

balanceados  e  nutritivos,  preparados  com  ingredientes  naturais 

provenientes da agricultura familiar;

 Investimentos  na  atualização  do  parque  tecnológico,  com 

aquisições  de  computadores  para  equipar  os  Laboratórios  de 

Informática das escolas municipais;

 Investimentos na renovação do transporte escolar, assegurando o 

acesso de bebês, crianças e jovens à escola;

 Realização  de  parcerias  para  favorecer  a  superação  das 

desigualdades  educacionais  e  o  desenvolvimento  integral  dos 

estudantes, promovendo a educação cidadã nas escolas por meio 

de vivências, atividades, projetos, e formando indivíduos para um 

Departamento Municipal de Educação (DME) 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

futuro melhor. Dentre as parcerias, Fundação Raízen, SESI-SP e 

Viven by High Resolves;

 Oferta do Curso de Robótica Educacional;

 Investimento no bem-estar de alunos, professores e trabalhadores 

da Educação Municipal com reformas, ampliações e modernização 

dos prédios e espaços escolares;

 Atenção à primeira infância, que inclui as crianças de 0 a 5 anos, 

reforçando o compromisso do município com a infância, por meio 

de investimentos intensos na qualidade dos serviços prestados nas 

creches  e  pré-escolas,  garantindo  o  acesso  à  educação  de 

qualidade desde o ingresso das crianças nas EMEI’s. Como revela 

a neurociência, a primeira infância é a etapa mais importante para 

o  desenvolvimento  futuro  –  é  a  janela  em  que  experiências, 

descobertas e afeto são levados para o resto da vida, destacando, 

pois,  a  importância  da  primeira  infância  no  processo  de 

aprendizagem da criança. Por fim, inevitável deixar de considerar o 

quanto o acesso à creche, além de trazer ganhos extraordinários 

para a criança, também possibilita aos pais maior flexibilidade nas 

atividades laborais.

Tais ações, entre outros muitos itens, permitiram ao ensino de Paraguaçu 

Paulista  se  renovar,  garantindo  os  direitos  de  bebês,  crianças  e 

adolescentes,  tornando-se  mais  eficaz  e  favorecendo  a  elevação  dos 

resultados ao longo do trabalho da Atual Gestão. 

Sem  mais  para  o  momento,  reiteramos  –  uma  vez  mais  –  o  quanto  o 

Departamento Municipal de Educação é grato pelos questionamentos solicitados.

Atenciosamente,

Paula Renata Bertho
Dir. do Depto. Mun. de Educação

Departamento Municipal de Educação (DME) 
Rua XV de Novembro, 714 – Centro – CEP 19700-000
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Ministério da Educação
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira

Ensino Fundamental Regular - Anos Iniciais
UNIDADE ESCOLAR IDEB/2023
ANTÔNIO NOGUEIRA CORONEL EMEF 6,6
ANTÔNIO MAZZEI PROF EMEF 6,9
CÉLIO RODRIGUES SIQUEIRA PROF EMEF 7,8
CLÉIA CAÇAPAVA SILVA PROFA EMEF 6,2
DOMINGOS PAULINO VIEIRA EMEIF 7,2
HELENA WIRGUES RAMOS PROFA EMEF 6,1
IVONY AFFINI MATHEUS PROFA EMEIF -
SIDNEI GOMES SALOMÃO PROF EMEF 5,9
THEREZINHA DE LOURDES CAÇÃO GOYA PROFA EMEF 5,7

Ministério da Educação
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira

Ensino Fundamental Regular - Anos Finais
UNIDADE ESCOLAR IDEB/2023
ANTÔNIO NOGUEIRA CORONEL EMEF 5,8
ALEXANDRINA PENNA EMEF 4,9
CLÉIA CAÇAPAVA SILVA PROFA EMEF 5,2
DOMINGOS PAULINO VIEIRA EMEIF 5,5
HELENA WIRGUES RAMOS PROFA EMEF 5,3
IVONY AFFINI MATHEUS PROFA EMEIF 5,4
OSÓRIO LEMAIRE DE MORAIS PROF EMEF 5,9
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